
 

COMISSÃO DE BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 31/2025 
 

Analisamos o Projeto de Lei nº 31/2025, que institui no Calendário 
Oficial do Município de Sorocaba a campanha "Dezembro Verde – Não ao Abandono de 
Animais". 

O projeto demonstra grande relevância social, ambiental e ética ao 
abordar diretamente a questão do abandono e maus-tratos a animais, fenômeno 
lamentavelmente crescente e especialmente preocupante durante o mês de dezembro, 
período marcado pelo aumento de casos devido às festas de final de ano e viagens. A 
instituição formal do mês "Dezembro Verde" permitirá à sociedade sorocabana uma reflexão 
mais profunda e ampla sobre a posse responsável e o respeito aos direitos dos animais. 

 
A iniciativa proposta visa promover ações educativas, conscientizar 

sobre a gravidade do abandono animal, apoiar eventos como feiras de adoção e mutirões de 
castração, além de estimular o apoio financeiro e logístico a organizações não governamentais 
que atuam na defesa dos direitos dos animais. Essas ações podem contribuir 
significativamente para reduzir os índices de abandono e, consequentemente, melhorar a 
qualidade de vida tanto dos animais quanto da população, dada a estreita relação entre saúde 
pública, meio ambiente e bem-estar animal. 

 
É importante destacar que a proposta encontra respaldo legal, 

especialmente nas Leis Federais nº 9.605/98 e nº 14.064/20, que criminalizam o abandono e 
os maus-tratos contra animais, reforçando assim a relevância jurídica e social da campanha 
proposta. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Bem-estar Animal manifesta 

parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 31/2025, destacando sua importância para 
o fortalecimento de políticas públicas que promovam a proteção animal e conscientizem a 
população sobre a gravidade do abandono e maus-tratos. 

 
 

S/C., 18 de março de 2025 
 

JUSSARA FERNANDES 
Presidente da Comissão 
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Membro 
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Membro 
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